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EDITAL CONVOCATORIO
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1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D0 NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro, Juazeiro

do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria no

09012021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora

abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de

14112t2006, Decreto Federal no 10.024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de

21106/1993, além das demais disposições legais aplicáveis, A presente licitação será no site

https ://bl I com pras.com.

2'PaÉe: DAS CLAUSULAS EDITALíCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem porobjeto a contratação de empresa especializada no agenciamento de viagem

compreendendo os serviços de reserva, emissã0, remarcação e cancelamento de passagens aereas e

terrestres para o atendimento das necessidades da Secretaria ÍVunicipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

conforme anexos, partes integrantes deste edital,

2.0 DO AC AO EDITAL E DO LOCAL REALIZACÃO

2.1. O edital está disponivel gratuitamente nos sitios:

www.tce.ce.gov.br/!icitacoes; www.iuazeirodonoÉe.ce.qov.br e bllcompras.com.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3.1. lNiCtO DO ACoLHIMENTO DAS PRoPOSTAS: 02 de dezembro de 2021as 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14 de dezembro de2021, às 09:00 horas,

3.3. tNíCtO DA SESSÃo DE DTSPUTA DE PREÇOS: 14 de dezembro de2021, às 09:30 horas.

3.4. REFERÊruC1R DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÃO
doNorteestálocalizadanaPraçaDirceuFigueiredo,s/no.Centro-

Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone: (88) 3566 1010.

4.2. Asede da Comissão Permanente de Licitaçâo está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar -
Lagoa Seca - CEP: - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

andar - Laqoa Seca - CÊP: 63.040-000 - Jr,tazeiro Üc NDde/CÉ- - í'one, (
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
5,1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro
abaixo:

6.0 DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6,1,1, As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
edital.
6.1 .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida
através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçôes
do Brasil, pelo e-mail: contato(ôbllcompras.com.

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundaçôes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital,

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado.

6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preÍerência de conhataçã0, o prwisto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V - D0
ACESSo AOS MERCADoS / DAS AQUISIÇoES PUBLICAS.

ô.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6.7, A participação implica a aceitação integraldos termos deste edital.

6,7.1, E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3, Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que es§am em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não as a comercializar no país;

goa Seca - CÊP: ô-i.Ü4Ü-{iliÜ ---lL;a;reirc do licr.l-e,'( i: f'ltiE:: (rl8)1199 íl.l(rl
Srl c : t vwrl.ju;:zC' | Úi'l!'ll(rr+\-.'''. .r.1i.'/. ii'

Orqâo Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10j22.0002.2.011 3.3 90 33 00
06 01 10.302.0018.2.033 3.3.90.33.00
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6,7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0, pofra f'f' JJ Últ

7.0. DA FORMA pE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E pOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAÇÂO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do
Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preços/taxas, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo,
7.1.2.Paraos serviços constará no formulário de proposta (Anexo ll do Edital) uma estimativa máxima de valor
a ser gasto, sobre o qual incidirá o percentual a ser ofertado como taxa de administraçã0, que deverá ser
expresso na plataforma como numeral, pelo simples fato de não se lançar percentual no campo destinado ao
valor.

7.1,3. Considerando que o sistema onde será realizado o presente certame não adota, como critério de
julgamento, o menor percentual em relação a taxa de administraçã0, o licitante cotará este percentual como se
fosse um numeral/algarismo, tomando por base o percentual que constará como valor de referência da própria
plataforma on-line.
7,1.4.O percentual, que constará na plataforma como sendo um numeral para o valorde referência, estará
transcrito com duas casas decimais apos a vírgula, na forma exemplificada abaixo:
7,1.4,1. Exemplo: Valor/Percentualde Referência - Caso a Taxa de Administração seja de 5,00% (cinco por
cento), na plataÍorma estará transcrito na seguinte forma - 5,00 (cinco vírgula zero, zero),
7.1.5. Ao cadasúar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil
(bllcompras.com).

7.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei Complementar
no 12312006.

7.4, No campo "lnformaçÕes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus serviços, de acordo com o disposto no

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA dEStE EditAI;

b) Percentual da taxa de administração ofertada para o gerenciamento dos serviços, o qual, em hipotese

alguma, poderá vir zerado ou negativo;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

7.5. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao katamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com,
7,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

7.7, Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7,8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9, Será vedada tificação do licitante.

andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -'JLrazeiro do l.lorte/CE - For':e: (88)3199'0363
site : www"juazeírodonofte.ce. gov. br
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7.10, 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
,-

somenle serao
disponibilizados para avaliaçâo do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances,
7.11, Nos percentuais propostos como taxa de administração estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação de serviços.
7,12. Os percentuais ofertados como taxa de administraçã0, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, não podendo virem, em hipotese alguma,
zerados ou negativos.
7.13. A nâo apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
acarretará a inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.Para os serviços, constará no formulário de proposta (Anexo ll do Edital) uma estimativa máxima de valor
a ser gasto, sobre o qual incidirá o percentual a ser ofertado como taxa de administraçã0, que deverá ser
expresso na plataforma como numeral, pelo simples fato de não se lançar percentual no campo destinado ao
valor, na forma explicitada no item 7 do Edital.

8,3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8,4. Na elaboração da proposta, o percentual da taxa de administração ofertado poderá ultrapassar o limite

máximo discriminado no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe;
entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir percentual igual ou inferior ao limite máximo constante
no Termo de Referência, não podendo, em hipotese alguma, ser zerado ou negativo. Caso o lote cotado seja
composto de itens, o percentualda taxa de administração previsto para o item deverá ser igual ou inferior àquele
limite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante, que cotou na proposta escrita a MenorTaxa de

Administraçã0, deverá reduzi-la a um percentual igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

ReÍerência.

8.5, Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha percentuais excessivos ou manifestamente inexequíveis, ou quando forem zerados ou negativos e,

ainda, percentuais ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha a identificação

do licitante.

8.5.2 - Que apos a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus percentuais

ofertados paru a taxa de administração superiores ao previsto no Anexo I (Termo de Referência),

8.6. 0 sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

- Lagoa Seca - CÊP: 63.040-000 - Juazeiro do l''lorteicE Éorte, (ÍJB)3199-ii'l6l
site : www.juazeirodonofte.cet. gov. br
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9.1, O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderâo encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

9.2.Para efeito de lances, será considerado o percentual da taxa de administração constante no Anexo l-
Termo de Referência.
9.2.1. Levando em conta que o sistema on-line onde será realizado o presente certame não adota, como critério
de julgamento, o menor percentual em relação a taxa de administraçã0, o licitante ofertará este percentual,
através de lances, como se fosse um numeral/algarismo, tomando por base o percentual que constará como
valor de referência da propria plataforma.

9.2,2. Como informado no item 7 deste Edital, o percentual, que constará na plataforma como sendo um numeral
para o valor de referência, estará transcrito com duas casas decimais após a vírgula, na forma exemplificada a
seguir:

9.2,2.1. Exemplo: Valor/Percentual de Referência - Caso a Taxa de Administração seja de 5,00% (cinco
por cento), na plataforma estará transcrito na seguinte forma - 5,00 (cinco vírgula zero, zero).

9,2,3, Na etapa de oferta de lances, o lance final deverá atingir percentual igual ou inferior ao limite máximo

constante no Anexo I - Termo de Referência, não sendo permitido, em hipotese alguma, que sejam

apresentados lances com percentuais de taxa de administração zerados ou negativos, podendo ocorrer lances

com diferença mínima de 0,01%, (zero vírgula zero um por cento), na forma exemplificada abaixo:

9.2.3.1. Exemplo: Lance 1 = 4,99; Lance 2= 4,981Lance 3 = 4,95; Lance 4= 4,83i Lance 5= 4,57, (Tal

exemplo configura-se simplesmente em uma suposiçáo fictÍcia de uma fase de lances, apenas para norlear os

rnÍeressados em pafticipar do presente certame)

9.2.4. Os lances, embora sejam com base no percentual da taxa de administração a ser ofertado, deverão ser

inseridos na plataÍorma on-line como sendo um numeral, com duas casas decimais apos a vírgula, pelo simples

fato de que a referida plataforma não adota, como critério de julgamento, o menor percentual em relação a taxa

de administraçã0.

9.2,5. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta a Menor Taxa de

Administração deverá reduzi-la a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9,2.6. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.7 .Encaso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro

lugar,

9,3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do percentual do menor

lance registrado. 0 sistema não identificará o autordos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes,

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.

responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante
9.4.2. Caberá ao

inobservância de

'- 
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9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Abefto e Fechado", nos termos do Art
c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
9,5,1, A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,
9.5,2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada,
9.5,3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta mais baixa e os autores das ofertas até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o
encenamento deste Wazo.
9.5,4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5,3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance
Íinale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

9.5.6, Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9,5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalÍcio 9,5.5.

9,5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da
etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os percentuais da taxa de administração da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto n0

8538/201 5.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem até

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9,8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em percentual inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto,

9.9, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior,

9.10. No caso de equivalência dos percentuais de taxa de administração apresentados pelas microempresas

ou empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0,

de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, quando será realizado o devido sorteio para definição

do vencedor,

9.12. O sistema proposta com menor taxa de administração ao encerrar a fase de disputa.
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10.0 Do LrcrT ARREMATANTE E DA NEGOC DA PROPOSTA
Folha No

10.1, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrÔnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor percentual paru a taxa de
administração, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
10.3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a)examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do percentual em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.70 e no § 90 do art, 26 do
Decreto n0 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.
10,4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta final e, se necessário, documentação complementar, devendo a
proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste edital,
10.4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, obseryada a
ordem de classificaçã0.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará a inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

1í.0 DA PROPOSTA FINAL GSCRITA)
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com percentuais de taxa de administração
ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll - Formulário de Proposta deste edital, com todas as folhas
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação
de habilitaçã0, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes
técnicas, quantitativos e demais informaçôes relativas ao serviço ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará a desclassificaçâo
da mesma.

11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.3, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

1 1 ,4. Na taxa de administração proposta já estarão incluídas as despesas referentes aos tributos e demais ônus

atinentes à prestação do serviço.

11,5. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.

11.6. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência,

12.0 pA HABTLTTAÇÃO

12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de

e) Prova de

fiscaljunto à Fazenda Estadualde seu domicílio;

fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;
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f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
_ írNn. fofna f,f. â ? l/fLg) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade Íiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j)Ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta Comercialda sede do
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de
documentos de eleiçâo de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
Íornecido(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado;

0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identidade do

signatário para confrontação da assinatura;

p) Declaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art, 70

da Constituição Federal.

12,2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados até a data darealizaçáo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de inscriçoes,

\-/ Observacão: Os documentos que não possuam campo específico pa,aa sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÔES. TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME OU EPP (LC NO 123/2006)

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale habalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançôes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14.0 DOS CRIÉRIOS DE JULGAMENTO
l4,l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR TAXA DE ADMINISTRAçAO, cotada

em percentual, o o estabelecido nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de
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Referência que norteia a contrataçã0, tomando-se como parâmetro, para tanto, a média das Taxas de
Administração coletadas em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras, sempre buscando
alcançar a maior vantajosidade,

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os lances ofertados registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter taxa de administração superior ao estimado pela

municipalidade, sob pena de desclassiflcaçã0.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir percentual igual ou inferior ao limite máximo constante do

Termo de Referência. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita a
menor taxa de administração deverá reduzi-la a um percentual igual ou inferior ao limite máximo do referido
Termo de Referência.

14.1,4. Se a proposta de menor taxa de administração não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às

exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a)examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade
e a habilitação do participante, na ordem de classiÍicaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.

14,1,5, O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de
classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. pA pESCLASSTFTCAçÃO pE PROPOSTAS

15,1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital,

15,1.1. Com taxas de administração em percentuais superiores aos constantes no Termo de Referência do

processo em epígrafe, após a finalização da fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15,2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

í6. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

1 6.1 . 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a),

ate 3 (três)dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico,

no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras,com e o

órgão interessado.
16,2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail).

16.3, 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail ou através da

própria plataforma on-line, àqueles que enviaram solicitações,

16.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar

o presente edital, mediante petiçâo por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com ou

pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.

16.ô. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,

16,7, Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não r a formulação das propostas.
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1ô.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública,
16,9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo
de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
se a alteração não afetar a Íormulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com ou pelo e-mail
cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Os demais lícitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazÕes dentro
de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista
imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente.

17.3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17,4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,
17,5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes por meio da
própria plataÍorma on-line ou por e-mail.

18. DAADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso contrário,
a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor,
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor,

18,4, O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo,
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita,
18.5, O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. pAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

19,1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Adminiskaçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das

multas previstas no itale no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.
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19.2 A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que hata o inciso I do art, 87 , da Lei n,0 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
CASOS:

a)descumprimento das obrigaçÕes e responsabilidades assumidas na licitação;
b)outras ocorrências que possam acarretartranstornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante):
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;
b) de 20lo (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do conhato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Juazeiro
do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou
a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçâo pelos prguízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19,3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

e 10 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19,4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratadafizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor

descumprimento

adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

obrigação assumida.
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19,8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo

prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

20. pA CoNTRATAçÃO

38ffit§§lbBtBbr?liiilo

úLtrILFolha No

20.1, Aadjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste edital,

as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem

de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar o

contrato.

20.4, A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

21. pAS prSPOSlçÔES GERAIS

21,1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razoes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso,

21.2. É. facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitaçã0.

21.3, O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0

21.4.Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
215. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento, Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21.6, Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer Íase da licitaçã0.

Zl.l . Odesatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Íoda a documeniação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenhisido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade,

21,g. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexã0.

21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na bomissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.qov.br, ou

no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame'

o andar - Laqoa Seca - CEP: 63.04Ü-Üü0 - luazeiro do l'''lortei(ltAv. Leão Sampaio, no 1'

site ; wwrni. juazet rodottofte. r-c,qov. l)r
I-orre; (88).)1"99 0363
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21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregâo já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançoes previstas neste Edital, e art, 37 da Lei Complementar

n0 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com

fundamento no art. 90 da Lei no 8.666/93 e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro.

21,15. Serão considerados como não apresentadas as declaraçoes, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.

21.16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato. '

Juazeiro do NorteiCE, 30 de novembro de 2021

1

c
Pregoeiro Oficial do Município

Av. Leão Sampaio, nc L748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-i:)361

site : www.juazeirodonorte.ce.gov. trr



EST'em* mffi effieffiA
PREFEITUR,A MUNICIPAL PE JI.}AUEIRO Mffi NOR.TE

CNPJ: OT .97 4.082/0001-14

c0MlssÀ0

Folha No

DE LICITACAO

45 tttrv

ANEXO I

,\

TERMO DE REFERENCIA

Av. Leão Sampaio, no 174Íl - 1o anclar - Lagoa Seca - CEP: 63.ü4ü-0üü -'-lLrazeiro Ljc í\,kir[e/Cl- - i'oire; (tj8)3199 Üi63
srte : www.i ua ze i rorjotiorle, rtt. q civ. t,rr
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TERMO DE REFENÊUCN

r. oerrrurçÃo Do oBJETo
1,1 - Contratação de empresa especializada no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de

reserva, emissã0, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres, para o atendimento da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,

2. JUSTIFICATIVA
2.1 - Ajustificativa desta contratação baseia-se no atendimento da necessidade do Íornecimento de passagens

terrestres e aéreas para viabilizar viagens de gestores e servidores municipais para reunioes de trabalho,

seminários, encontros, solenidades e treinamentos destinados ao aperfeiçoamento proÍissional, bem como a

captação de recursos em diversos orgãos estaduais e federais, e ainda para o atendimento aos pacientes que

precisam deslocar-se do Município para realização de procedimento e/ou tratamento de saÚde.

3. DO VALoR ESTIMADO DOS SERVIçOS

3,1 - O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 158.381 ,25 (cento e cinquenta e oito mil trezentos

e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos), apurado através da média do valor das pesquisas de preços

realizada pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art, 60 da lnstrução Normativano 7312020, de

05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia,

3.1 ,1 - A escolha dos percentuais médios para obtenção da estimativa de gastos do processo se deu em virtude

da discrepância entre as pesquisas de preços apresentadas.

coiltssÂo DE LlClrAcÀ0

Forha No AA ttlv

LOTE 01 - Passagens Aqqqq

!tem Especificação Unid.
Valor

Estimado (R$)

Taxa de

Agenciamento
Valor Total

1

Agenciamento de viagem,

compreendendo os serviços de

reserva, emissã0, remarcação e

cancelamento de passagens aéreas

nacionais para o atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde - SESAU

SERV
R$

100,000,00
3,760/o 103,755,00

Total: R$ 103.755,00

LOTE 02. Terrestres

Valor TotalTaxa de
AgenciamentoUnid,

Valor
Estimado (R$)Item Especificação

54.626,259,250/oSERV R$ 50,000,00
Agenciamento

compreendendo

de
OS

viagem,

serviços de

ij f t ii'r,:dr-;, :.,,tr(' - ílr-:iril lr í.1. f' (,.1,C'rÍ)-i.41 "' -lu;;zeiro do i'Jr)rte/(.1- - i:i:rí)i:: ($i'li l1,ói: i 0lil
\ii í' -',^J!\, \',r. I t.t ij :,:il i íiiii orl íl t'tíj. i.,:1, q üv - t)r

1

reserYa, emissã0, remarcação e



ESTÂMO DO EHÂRÁ
PR§TfrTTT}RA MUNTÇTPA§- Dffi JI-,IAUEIRO DO ${OR,TH

fr ru Pl : ü7.S74"ffi$21S003.- 14 e0M§sÀ00E

cancelamento de passagens

Terrestres nacionais para o

atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde

SESAU

Folha No YK

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS
4,1 - 0s serviços a serem prestados pela Contratada compreenderão:

4.1.1 - Emissão de passagens, que somente serão autorizadas mediante requisiçôes emitidas pela Secretaria

contratante,
4.1.2 - Marcaçã0, reserva, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres nacionais,

4.1.3 - Prestação de assessoramento para definição de melhor roteiro, horário, frequência de voos, conexÕes,

chegadas e saídas de terminais, tarifas promocionais e retirada dos bilhetes.

4.1.4 - Resolução de problemas que venham surgir relacionados a passagens e embarques.

4.1.5 - Entrega dos bilhetes de passagens, inclusive fora do expediente normal e em sábados, domingos e

feriados.

4.1.6 - Manter para a Contratante ou à sua disposiçâ0, a qualquer momento, em horário compreendido entre

8h às 17h de segunda a sexta{eira, posto de atendimento com funcionários suficientes para atender

prontamente às solicitações decorrentes dos serviços, Apos o horário estipulado, nos Íins de semana e feriados,

a Contratada deverá indicar empregado para atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando à

Contratante, plantão de telefones fixos e celulares,

4.1.7 - EÍetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias.

4.1,8 - Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas concedidos pelas

companhias aéreas e terrestres,

4.1.9 - Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, à comprovação dos valores vigentes das tarifas à

data da emissão das passagens, por companhia aérea e tenestres,

5. DA VIGÊNCh CONTRATUAL
5.'l - O futuro Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57,da Lei Federal n'8.666/93,

6. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seg u intes dotaçoes orçamentárias :

Unid. OrÇ. Elemento de Despesa

06 01 1 0.1 22.0002.2.0 1 1 .0000 3.3

06 01 1 0.302.001 8.2.033.0000 3.3.90.33.00

7. OBRIGAÇÔes 0a CoNTRATANTE

7.1 - As obrigaçoes da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital,

independente de sua transcriçã0,

DA CONTRATADA

ca Diri-el , s/no .- (.-r:nlrri - CI-'i': 6.1.íiiO-'1 47 -- ,luazeiro do

R$ 54.626Total:

R$ 158.381,25VALOR GLOBAL

8. OB

sitr: ; wr'vrru.juazerruCünoftg.ce, gov' tlr
NnrtelCÊ' Fone: (88) 356Ú 1Üliti

ãProieto/AtivÔroão
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8,1 - As obrigaçoes do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratuat paQ lnleslellq q9^

Edital, indepõnáente de sua transcriçã0, COMISSAO DIUCITACAo

4b yy_
9. DAS coNDtçoES DE nAGAMENTo Folha N0

9.1 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado através

do valor das passagens emitidas no período faturado somado com o valor da taxa de agenciamento cobrado

pela empresa vencedora e após a apresentaçâo da respectiva documentação fiscal.

9,1.1 - Para maiores esclarecimentos do item acima, segue um exemplo:
* Supondo-se que o valor cobrado por certo bilhete pela companhia aérea seja no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais) e a empresa contratada vença o certame cobrando 2% (dois por cento) pelo valor do

agenciamento. A contratante fica obrigada a repassar a contratada o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais -

valor da companhia) + 10,00 (dez reais - valor da taxa de agenciamento), totalizando o valor de R$ 510,00

(quinhentos e dez reais),
9.2 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

\-/ da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque,

10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
10.1 - A contratação destes serviços observará o que dispoem as Leis Federais n'8,ô66/93,

Juazeirodo Norte/cE,Pou rt"ov€zr'Bod, bV,

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

F

trr:iça Dircerr l;'lrlueit'erlo, sirro - (-entro - CEP: 63.0iÜ-147 - ]uazeiro cio NorterjCE - [-cine

srte : www.juazetrr-rdonode.cei.gov.br

(88) 35b6 1ü10
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ANEXO II
PROPOSTA PADRONIZADA

COfiIISSAO DE LICITACÂO

Forha No 4v tílt

\./

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei N0

8.666/93, e suas altera@es posteriores, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão EletrÔnico

no 2021,11.30.2
Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não ocorreu fato que

nos impeça de participar da mencionada licitaçã0,

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso sejamos

vencedores da presente licitaçã0.

Objeto: Contratação de empresa especializada no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de

reserva, emissã0, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres para o atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes descritas

abaixo:

- 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -.luazeiro

LOTE 01 - Passagens Aéreas

Item Especificação Unid.
Taxa de

Agenciamento
Valor Total

1

Agenciamento de viagem, compreendendo os

serviços de reserva, emissã0, remarcação e

cancelamento de passagens aéreas nacionais para o

atendimento das necessidades da Secretaria

Municipalde Saúde - SESAU

Valor qlobal Estimado: R$ 100.000,00.

SERV

Total

LOTE 02. Terrestres

Taxa de
Agenciamento

Valor TotalUnid.Item Especificação

SERV

Agenciamento de viagem, compreendendo os

serviços de reserva, emissão, remarcação e

cancelamento de passagens Terrestres nacionais

para o atendimento das necessidades da Secretaria

Municipalde Saúde - SESAU

Valor lobalEstimado: 50,000
Total:

Av. Leão Sampaio, n
site : www.juazeirr:donorte.cc.ç1ov. br

do Norte/CE - [:one: (t38)3199-03Cr3

1
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Valor Total da Proposta: R$

Empresa:

Endereço: ...,.....

Data da Abertura: ....

Hora da Abertura:

Validade da Proposta: 60 dias,

Forma de Pagamento: Conforme Editale Contrato.

Locale Data:

coil§sÀo DE.UC'IAÇÂ0

ronrx 4l (bl

iv Carimbo e Assinatura do Proponente

Lagoa Seca - CEP: 63.040-000-- luazeiro do l'"iorte1(-É - lroire; (lJ8)3199-0-ii".]

site: www.luazetrodonoftü.ce.gov.br
Av. Leão Satnpaio, no 1748 - 1o andar -
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COl,llSSAO DE LICITACÃO

Forha No 4q YL

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTo NO INCISO XXXlll DO ART, 70 DA

coNsnrulçÂo DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ANEXO lll
Pregão Eletrônico No 2021.11.30.2

A empresa ... ., inscrita no CNPJ sob o no

situada na , DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade Pregã0,

que não incide na proibição contida no inciso XXX|ll do Art, 7o da Constituição da República Federativa do

Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura

Av. Leão Sampaio, rro 1748 - 1o anciai'--La(joã Seca-{'ÊF: 6
' l'' 

" 
'''"'rV ir.i;r"t1tl' í:

-:i Ü4N-Ci0 -. ,lrtr7err''.: rla l"krrlriC[ - l'ilne

ilflalj'ii-t.,'::l ;i, r. l-1i

($8i.l i 9,, ü-ia, j
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

.iirroSiU DE

'.:lhs Àlo

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de

i:::::: :: )lltlll 
*i},i'J?; 

;; ;;i;;;;;;i;;;'
0 MUNlCiplO DE JUAZEIRO DO NORTHCE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o , através do(a) ,,,!!..,.,......, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). .,,..,.,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

: :: ::: :*:::o',,,Jl,i:i:in'' no' .*r"o''''51'(')), F
e no CGF sob o no

,,, portado(a) do CPF n"
neste ato representada Por

,..,.,, apenas denominada(o) dev

\./

CONTRATADA(O), resolvem firmaro presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade

PREGÃO ELETRONICO n0 2021.11.30.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alteraçoes posteriores, mediante cláusulas e condiçÔes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.i . Processo de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no 2021.11,30.2, de acordo com as Leis

Federais n' 10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a).

Ordenado(a)de Despesas do ,..

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l .O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa especializadano agenciamento de

viagem, compreendendo os serviços de reserva, emissã0, remarcação e cancelamento de passagens tenestres

e aêreas nacionais, para o atendimento das necessidades do(a) ,..,..,., de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUÇÃo DOS SERVIçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLAUSULA qUARTA. DO eREÇO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRIO EGONÔMICO.FINANCEIRO

4.1 -0objetocontratua tem o valor globalestimado de R$

4.2 - 0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratua , apurado através

do valor das passagens emitidas no periodo faturado somado com o valor da taxa de agenciamento cobrado

pela empresa vencedora e aPÓs a apresentação da respectiva documentação fiscal

4.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque.

4.4 - A Prefeitura Municipal se reserva no d reito de cancelar a presente PREGÃO ELETRÔN CO, no todo ou

em parte, de com as condiçoes estabe lecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados de 250/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçào.

1748 - 1o anclar - Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 -'iuazeiroAv paio,
site : wlvw.iuazeirodonorte.ce. gov" lir

clo Norte/ClÊ - l-one: (88)3199-0363
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4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuiçâo da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de

ato administrativo.

CLAUSULA QUINTA. DA VIGÊNCN CONTRATUAL

5.1 . 0 presente Contrato terá vigência í2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

pronogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57 , da Lei Federal n' 8.ô66/93,

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS
6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

\-/ seguintedotaçãoorçamentária:

CLAUSULA SÉrtme - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Termo de Referência,

7.4 - Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços contratados.

7.5 - Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos

serviços, fixando prazo para a sua correçã0,

7.6 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.í - A Contratada obriga-se a:

8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Manter um preposto à disposição da Contratante, munido de sistema de comunicaçáo que permita sua

localização imediata para atendimento fora do horário estabelecido, inclusive aos sábados, domingos e

feriados,

8.5 - Repassar à Contratante eventuais vantagens concedidas pelas companhias terrestres e aéreas, tais como

promoções, cortesias e demais vantagens.

8.6 - Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos (partida/chegada),

conexões e tarifas promocionais,

8.7 - Providenciar o fornecimento de passagens e embarque de passageiros fora do expediente administrativo

de trabalho, incluindo sábados, domingos e feriados,

8.8 - Promover reembolso de passagens não utilizadas pela Contratante, mediante solicitação feita por meio

de documento oficial, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do referido documento, com

emissão de ordem de crédito a favor da Contratante.

8.g - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou

\./

irreg por seus empregados ou prepostos na execução dos serviços'

- 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000'- Juazeirc do l'lorteicE - Fone: (i)8Av
site : www.juazeirodonorte.ce. gov. br

):1199 0ió3



ESTADO Dffi ÜEARA
PREFEITURA MUNICIPAL NH JUAtrE§ffiÜ

CNPJr 07 .97 4.082/0001-14

8.10 - Quando solicitado os serviços, objeto deste contrato, a Contratada deverá sempre buscar e indicar os

bilhetes terrestres e aéreos de menor preço que atendam às necessidades da Contratante.

8.11 - As tarifas praticadas serão aquelas adotadas pelas companhias terrestres e aéreas, inclusive quanto às

tarifas promocionais,

8.12. Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir

sobre o presente contrato.

CLAUSULA NONA - DAS PROIBIÇOES

9.1 - Nâo será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Contrato ser executado

diretamente pela Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA . DO INADIMPLEMENTO

10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situações descritas no Art. 78, da Lei 8,666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2. Anão regularizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo

de outras san@es, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização

10.3 . A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;

'10.3.2- suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.í . A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no

presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaçoes:

í1.2. Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0,

11.3 . lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10010 (dez por

cento), calculada sobre o montante totalda contrataçã0.

11.3.i . Caso ocorra qualquer uma das situaçoes descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÂO

12.1 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

1Z.Z - O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

12.2.1- Omissão pagamento pela CONTRATANTE;

12.2.2 - lnadi de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

coM§sÀo DE LIC|TAÇÀo

ffiN'sffiJlL

v
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12.2.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;

12.2,4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no sub-item anterior,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 . Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

GLAUSULA DÉCrMA QUARTA - DA PUBLICAçÃo
14.1 . Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA OÉCIME QUINTA. DOS ANEXOS

15.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA.DO FORO

16.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE, ,.,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

v

I CPF

2..... CPF

"m*"
|.b.w
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PORTARLA, N" 0089, DE 04 DE JANEIRO DE Z02l

Dispõe sobre a nomeação do Presidente da

Comissão Peruaueute de Licitação da

Secretaria de Adnliniscração do Mtrnicípio de

Juazeiro do Norce.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas arribuições conferidas pelo Art. 7 2, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Murricipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar no 112,

de 05 de jullto de 201?, que dispõe sobre a esffutura funcional da

V Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complenrentar n" 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complen'rerrtar n" 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Conrplenrentar n" 1 28, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear UELTON DE SOUZA CARDOSO,

portador do RG 0930772628 SSP/BA, inscrito no CPF n"

792.541.875-34, para o cargo de provimento em conrissão de

Presidente da Comissão Pernanente de Licitação (CPL), integranre

da esErurura organizacional da Secretaria de Adminiscraçao (SEAD),

de Nível Ocupacional DAS-Z.

Art. 2". Esta portaria entra emvigor na data de 1" de janeiro

\-, de 2021'

Palácio Mtrnicipal Jose Geraldo da Cruz, enr Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

Gr-Êosou Ltun Bpzpnna

Pnprpno MuNtctpel

PORTARIÂNe 0090, DE 04 DE JANEIRO DE ?021

Dispôe sobre a nomeação do P,tegoêiiio da

Oo nrf $ão Bef nran.§-dte d, i l;ici BÉô, irírê-gtante

d- a SêsiÊrqüia de A$míÍiiníüaçâqdo M ünisipió

de Juárêirqido Ne.fê.

coMlssÀo DE LtclIAÇAr

Folha No

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas aftibuições conferidas pelo Art. 7 2, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abrilde 1990;

Considerando as disposicões da Lei Complenrentar n" 112'

de 05 de jtrlho de 2017, qr.re dispõe sobre a estrlrtura ftrr.rcional da

Adrninistração Municipal de Juazeiro do Norte, conr alteracóes da

Lri Cornpler.nentar n" 116, de 22 de dezenrbro de 2017, da Lei

Complementar n'119, de 26 de outttbro de 2018, e da Lei

Complementar n" 128, de 03 de Í'evereiro de 2020;

RESOLVE,

Art. l" - Notlear RAIMUNDO EMÁ'NOEL BASTOS DE

C,{LDAS NEVES, portador do RG 20162165808 SSPDS/CE,

ilrpcrito no CPF n" 010.413.693'60, para o cargo de provinrento em

mmi§s,flg,de Pregoeiro da Conrissáo Peinranenrc de Licitação (CPL),

inregrante da estrunrra organizacional da Secretaria de Administração

(SEAD), de Nível Ocupacional DAS-2.

Art. 2" - Esra portâria eurra em vigor na dara de l" de janeiro

de 2021.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz, eu'r Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

G lÊosoN Lt t'la Bezrnne

Pnprptto MuNtctpRL

PORTARIA N" 0091, DE 04 DE JANEIRO DE Z0Zr

Dispõe sobre a nomeação do Mernbro da

Comissão Permanente de Licitaçáo, integrante

da Secretaria de Adnrinistração do Mr-rnicípio

de Jr,razeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuíções couíeridas pelo Art. 72, incísos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposiçôes da Lei Complementar n" I12,

de 05 de julho de 201?, que dispõe sobre a estrutura funcional da

Adr-ninisrração Municipal de Juazeiro do Norte, coul alterações da

Lei Complenlentar n" 116, de 22 de dezerrbro de 2017, da Lei

Conrplenrentar n" 119, de 26 de outr-tbro de 2018, e da Lei

Complementar n" 128, de 03 de fevereiro de 2020;
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PORTARLA. N" 0230, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

Dispoe sobre a designaçSo dos hrlçnrbros da

Equiprlde Âp'ofo,ao Pr.e$opitn ütComidsão

Fermanênte {E:ji.}Ieitaçãoniiiintegrefl tç da

Secrçtaria de Administ.ra-§fl§ do Mutrlcípio de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ]L]AZEIRO DO

NORTE, no uso de sr.ras arribuicões conlêridas pelo Art. 7 2, incisos

Vll e lX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar no 112,

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a ostrutura funcional da

Adnrinistração Municipal de Juazeiro do Norte, conr alterações da

Lei Complemelrtar n" 116, de 22 de dezenrbro de 2017, da Lei

Complenrentar n" 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar n" 128, de 03 de fevereiro de 2020;

COMISSAO DE LlclTAÇÀo

hc

PORTARIA N" 0231, DE 04 DE JANEIRO DE 20ZI

Dispõe sobre a nomeaçáo do Agente Pagador

do Tesouro da Secretaria de Finanças do

Município deJuazeiro do Norte.

O FREFEITO DO MUNICIHO DE JJAEIRO DO

NORTE, no us de suadri bui @onfai da@ o Art. 72, i nci s
Vll elX, daLd OrçpricaMunici@, de05deáril de1990;

Conddsando 6di +cipesda Ld C@ orrenla no 112,

de 05 de j ul ho de2ü17, que di Sõe sbre a edrutura f unci ond da

Adninisrqá" Munici@ deJradro do Norte orn dtaa$esda

Ld Comflererta no 116, de22 de dsnbro de 2017, da Ld

Conplenranta no 119, de 26 de outubro de 2018, e da Ld

Corndenerta no 128, de03 defa,sdro de2020;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar os Membros da Eqtripe de Apoio ao

Pregoeiro da Conrissão Permanenre de Licitação, integrante da

Secretaria de Adnrinisrração do Município de Juazeiro do Norte:

li+i,h{e.mhtdrRo.}/ÍAN&ALVES1.A""}'-,frO§;prtadoradq

RGnc0?-,17584$ãÍ,§§P/OEil,.il»crit*.ifi ô-GPFnPiÉ"í-8.649,f,03í9?'

nfiiteada $ffia p catg,ÊEdç prolriffi*núo eilrl&-.E1issãôt Memltp;;§a

Comissão Per ânentê,de Licitaéà (CPllit,inÊe$ahtê 
1 $a estrutiria

organizácional da Seoesria de AilntÍnistração (SEAD), de NÍvel

! OcupacionalDA$'l;

Il -':M.í.urbtoriANA REGIA DO§ SANTOS PINTO,

partadôta do RG,n" 165633?EE,i§SP/Ç8, irrscritp,lrro CPF'. n'
311.ó09:5ó3-91, para o ca-r§ti'de pr. nrenrq §.tr1- @mi§§flô de Merúio

da Coúris*ão Permauente de Licitetâo (OBU; lntegraôce da estnitura

organizacional da SecreBria de ,{dminisrraçâo (SE{D), de Nivel

Ocupacional DAS-4.

Art.7" . Esta portaria entra em vigor na data de 1" de janeiro

de 2021

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, en Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021.

Gr-ÊpsoN Ltue BrzrnRe

RE$LVE:

Art. 10 -Nsrnr RITA DE CASSA DE $USA, portdora

do RG no 908454S5 SSD9 CE, insita no CFF no 430.546.921

53, paa o cap de poü nento fft cDrni sÉfr, deAgente @do do

Tesuro, integrarte da e§rúura organiaiotd da Sodaia de

FI nança(SEFI N), de Nívd Ootpaiond DAS1.

Art. ? -Btaportaiasrtraemü gpr nadáade1o dejandro

&2ü21

H,âio Munici @ Jré Gerddo da Cruz sn Jzdro do

Norte Btdo do Cesá as04 de jand rc de2Ü21.

GlÊosoN Ltun Bezenna

Pn ErEtro MuNtctpel

PORTARIA N'. 001/2021 -CMIN

.DISPÔE SOBRE

COMISSÃO DE

GOVERNO, E

PROVIDÊNCtAS.

NOMEAÇAO DE

TRANSIÇAO I"rI:l

DÁ OUTRAS

PRprptro MuNtctpnl
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Forha No 56 [X.
Parecer Jurídico - Pregão No 2021 '11'30'2

Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 30 da Lei Federal no 8.666/93,

os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração PÚblica'

Sabe-se também, que o procedimento licitatÓrio deve ter curso e

julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da
'prlli.idrd", da Probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento

Convocatorío, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade, e da

tVloralidade, previsto na propria Lei de Licitàções e no caput do Art. 37 da

Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência

de recursos financeiros para o pagamento das obrigaçÕes decorrentes do presente

procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame

licitatorio *sub-oculi" processar-se-á ro'b a modalidade Pregão, do tipo Menor

Éráço, devendo pài irio respeitar, além dos ditames da Lei no 8'666/93, o disposto

na Lei no 1O.S;AO,2OO,., bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que

regulamentam a piJafaOa modalidade'

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se qu9 a minuta. do

Editar efetivamente preenche os requisitos traçados pero Art. 40 da Lei Federal no

8,666/93, e suas demais alteraçÕes

r
I
T
{
t

Ematendimentoàcomunicaçãolnterna,oriundadacomissãode
Licitação desta municipa[dalg, qrã án.".inrra a esta Assessoria as [\Iinutas do

processo Licitatorio, modalioaoã Pregão, .tombada sob o no 2021'11'30'2'

objetivando a Contrataçáo Oe empresa àspecl ?\1^d'no 
agenciamento de viagem'

compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcàção 9 cancelamento de

passagens aéreas e terrestres para o atendimento das necéssidades da Secretaria

Municipar oe saúde de Juazeirà oo Norte/cE, conforme especificações básicas

apresentadas no Lnstrumento ConvocatÓrio, com fim de emitirmos o competente

Parecer, temos a afirmar o que se segue:

conforme preconiza o parágrafo único do Art' 38, da Lei no

8.666/93, de 21 ãã .iunf'.,ó Oe tggg, e'sual demais alteraçÕes, as minutas dos

Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes'

devem ser preüiamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da

v
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AV
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De igual forma, Verifica.Se que a minuta do contrato a ser firmado

com o(s) licitante(s") vánceOoilesl encontra-se em consonância com o Art' 55 da

Lei de Licitaçoes e Contratos Administrativos'

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a

competência e o conhecimento prri anárise das condiçoes técnicas do edital,

porquanto a análise que ora se promove 9 tão somente sob os critérios legais e

formais do edital do certame e da minuta contratual' Nesse sentido é o

entendimento do Tribunal de contas da união (TCU), notadamente nos Acordãos

n" 14g2t2021-plenário, no 1g1tz}1s-Plenário e o no 186t2010-Plenário do qual se

extrai a função do farecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um

controle sob o prirm" da legalidade, isto é, a opiniáo emitida atesta que o

procedimento respeitou todas ãs exigências legais. o parecerista jurídico não tem

competência para imiscuir-se nas quãstÕes eminentemente técnicas do edital".

lgualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, noladamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora

pretende contratar. Reitere-se, a aÁálise é jurídica, não de conveniência e

oportunidade, muito menos da compatib_ilidade entre o objeto da contratação e o

atendimento ao interesse público específico.

portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatorio, fazendo-se

mençao ao rigoroso cumprimento do que esiab_elece o Edital suso mencionado,

devendo, parã tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Este e o meu Parecer, salvo melhor iuízo'

JuazeirodoNorte/CE,30deNovembrode2021.

Vi
Walberton Garneiro Gomes

Procurador Geral do MunicíPio
OAB/CE no 26.526

no L748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro
Ar,. Leão Sampaio,

ir r>zairndnrrnÊê aê fl^\r hr
do Norte/CE - [:one: (88)"]199-036'l
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AVISO DE LICITAÇÃO COIÍIISSÀO DE L'C'TACAü

FohaN, 5 q

Modalidade - Pregão

Critério - Menor Taxa de Agenciamento

Editat N" 2021.11.30.2

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especialwada no agenciamento de viagem,

coipreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens

aéreas e terrestres para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Jurueiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legaii torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando através da

púaforma eleirônica www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

tgLL), certame licitatório, na modaiidade Pregão n" 2021.11.30.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é

à coniratação de empresa especializadano agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de

reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres para o atendimento

das necessidades da Secrétaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos,

partes integrantes deste edital, com abertura marcada para o dia 14 de dezembro de 2021, a partir

àas 09:00 horur. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 02 de

dezembro de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de

Licitação, pelo telefone (88) 3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:

cpl@jlazeiro. ce. gov. br.

v Juazeiro do Norte/CE, 30 de N

Pregoeiro Oficial do MunicíPio

2021

- 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
Av. Leão SamPaio, no 1748

site : www"juazeirodonorte'ce, gov t^-t/t
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JOAQUIM ELTAS DA FRANCA NETO

Presidente da JARI

PORTARIA 0772/ZOZI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação. Concorrência n' 2021.11.26.1. O Orclenador de

Despesas do Departamento Municipal de Tiânsito de Juazeiro do

Norte,/CE, no Llso de suas atribuiçoes legais, torna público para

conhecimento dos interessados que estará realizando na sede.lo Setor

de Licitação, certâme licitatório na modalidade Concorrência

tombada sob o n" 202l.ll.26.1, cujo objeto e a contratacão de servlços

de engenharia para a execução das obras de adequação de vias

urbanas, por intermedio do Departamento Municipal de Trânsito de

J r.razeiro rlo Norte,/CE, conforme especificaçôes apÍesentadas j unto

ao Edital Convocâtório e seus anexos' conl recebimento dos envelopes

de Habilitação e Propostas de Preços marcado parâ o dia 06 de

janeiro deZOZZ, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da

CPL, sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca, no

horário de 08,00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-0363'

Juazeiro do N orte/C8,26 de novembro de 2021. Eclinaldo Apareciclo

Costa Moura - Ordenaclor de Despesas do Departamento Mtrnicipal

de Trânsito.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Licitação - Pregão n" 2021.11.30.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Jr.razeiro do Norte, Estado do Ceará, no ttso de suas

atribuiçires legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando através da plataforma eletrônica

www.bllcompfas.com, por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certanre licitatório, na modalidade Pregão n" 70Zl'll'30'2'

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva'

emissáo, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres

para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

de Jr,razeiro clo Norte,/CE, conforme ânexos' pârtes il'Itegrantes deste

edital, com alrertura marcada para o dia 14 de dezen-rbro de 2021' a

partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 02 de dezembro de 2021' às

09:00 horas. Maiores informaçóes na sede cia Comissão Permanente

cle Licitaçáo, pelo telefone (88) 3199-0363, no horário cle 08:00 às

[4:00 horas ou ainda pelo e-rnai[: cpl@juazeiro'ce'gov'br' Juazeiro do

Norte,/CE, 30,le novembro de 2021' Raimundo Ernanoel Bastos de

Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do Município'

AVISOS E EDITAIS
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ffi AVISO DE VENDA
1'Leilão Público SFI - 0í/2021 - (ONLINE)

1ô Praça:0311212021

Â pRAlÀ Do FUTURo EMPREENDIMENToS luoBlLÉRlos LToa torna

putllico Ílâra conheqmentíl Íios iriieressâdcÊ que venderá pela íriaior oferta

iespeitandoo preço minimôdevendê. constanle coAnexo do Editalde Le:lão no

eôlado tísi@ e dà ocupação em que se encontrâ o imóvel Cãsa no '14 do
Émpreendimênto denominado Jâde - Alto das Dunas, localizado na Ruã

Pinior Antonio Bandêira nô 455í. Praia do Fututo, FortalGa/CE, Malricula no

21667 do GRI da 5" Zonâ da Comarca de Fortaleza/CE, recêbrclÕ em gárântiê ilo

contretg inadimplente de Alienaçáo Fiduciária do Sistemâ de Financiamento

lmotlliáíio - SFi, discininadc no reíerido Anâxo, oom âs @ndiçóes básicas, clÔ

quel é paÍte Íntegrantê o presente ÀvÍso dc Vendê e cúiâ Cocumentação estará á

drsposiçãodos interessadês no horario ccmeroial. no escritórioda Leiloeira Oíiciãl

designárla para reêlizar o pregáo. Sra. FRANCISCA GR^çAS DE OLIVEIRA

MEóEIRO§, situado na Rua Nunes valente, No 21 1 5. Casa 45 Dionisio Torres,

Foítôlêzaicê. Q Leil,âÕ realÉâr4e-á Íro dia 03 de dezêmbro dê 202í' as 15:00

horas no site da Leiloelrsi ww.gEcamedeirosleiloas com'br'
LANCE MiNIMO: R$ 1.252.314,11

TNFOR MAçOES ; (851 3246'2207 - 9.9969'231 1 e 9'9969'231 1

aioê3rl - f{JâÂdêmaÍ dê Êàulâ 1000
IlNersrs Çcnrlcntes Esoi,rrad,r do Câllelác . j:E

11 $âüir das oôhm - às 11:3Ê

Têl {1i) 1651-9ê08

i)3.12 2021 ôo{ine

1j.122il1 OrLLhE

22.12.20?1 On-Lire

Onl liê

Corad - FraAdêma, dÉ Fàtila. 1000
Divê.sos (:cm,hnGs 

Espllnâda Jo CáiletÀo - CE

À piúil dos êilhl{ô " às 11:lú
TÊl íi) 565í{800

CoMn ' Rra Adsmâr de Fâula. Im0
urveÍsos ucmrÉntês É§piBÍiá# do câstúlzo _ cE

À padir dâs 08hi10 - às 11:30

Tel i1i l:Nt51{400

14h00 G5ORG|Â

14h00 üEIRGIÂ

14h00 GEOR,SÊ

Í4h(0 aiEoRG:Â

v2:s12.2021

- CoÉÍ _ l?uá Àdcmaí dc Paula. 1mÚ
ll)veísas (;.n4ênlet 

EspllrÉda d,J CàsteBo - CE
A páfti da* l)êhil) -ás 11::10

Íel(11)565r{800

Superintendência Estadual do Meio Ambiênte' SEMACE

No uso de suâs atribuições legais, comuílíca aos interêssados que

realizará Audiência Pública no dia 14t12i2121 às 10:00hs, nos

termos dâs ResoluÇões CONAMA n'00987 e COEMA 05l2O2O

rêteÍênle ao licêflciamênto do Parquê SolaÍ Cerrado, conÍorrne

processo da SEh/ACE 1 0S4471 5i201 9. de interesse de ENEL Green

Power Brasil L!{e:

-l--

e4ptÊ
ffill#

avlso DE LlclraÇÃo

PROCES§O: 0s.2020.00o1'l ü1 3{
pREGÃo ELEIRÔNEo lf otl4/2021 - PRocuRADoB|a€ERAL DEJUsrlÇÀ Do

ESTADO DO CEARÁ. OBJETO: Registío dê pÍeços para Íuluras ü elenluais

@nlratações de empresa esp€cialÉada paB a pÍestação de siço§ de coleta'

transporte e d€tinaçáo íinal de 6Ídsos §ólidos (clas ll - Noma 10'Ô04i20o4

da ABNT Ê grupo D - Besaluçáo n' 5 CONAi,IA), ccn$nnte especifi'ações e

eslimatúâs de quârtidade previstas no Anêxo A do termc de teferêíEE AcolhirenlÔ

de oÍopostffi no endereço ryw.licitac@€-cÓm_br' §ob nílm4o identilriad'rr

910882, até 15t12J2021, às Oghooínin (horário dê BBsÍlislDF)' OBÍENÇÀO DO

EDIÍAL. No endêr+ço eletrdnhÁ acima ou no liik do PoÉâl da Transpaíénciê do sltê

htrpJá{ww.m!Êê-mp.b./úúldâ-hnsãârênclâ/llclbec{o '

lNFoRlúAÇÕES PELÕ E-MAIL licitâcâo@mFcê-mó'hr no ircrário ctr Ô8h 4s 16hoo'

Fodâleza. 30 de novembío de 2021. AuloÍidadê CompêtâldPcJ'

ffi

EMBÂUGÊNS CEARÂ LÍoÂ
qre Íêqüereu Jurto ô

'evâlidêção ie Plêí,ta dê eí'prôEa
EÍyrbalaJoís /jêJíâ Ltdá, í(Jeronte à Lr3!]na3

4ê Ooerr.án 28I)r2019 P.ocesso n'
73-12/:Ci9: airvidade d€ fêbÍicaça.i dê

?rnbâl+leni c? parê|. ireJ ue o 145'53 rni

3aÍê 10615.7 m', scb o n'dê CNFJ

01 768 591rC002-57ei!rpreendrneÍilosrtuado
à Rodovia BR 2?2 ír' DisriE lndustriâ|,

SobrâlCE. Foi üeteíriinêdó ô crnlplhnento
da legislâçãô âmbi.r:bl Ét! tiçloÍ

OMC ÍELECOTI DO BRASIL CESSAO
DE INFRAESÍRUTURÁ S.Á'

Torna púh! @ qué requereu à Secrülaía
úe Uíbânisfio e l"íeioAmbienle- SÊLlI'la

CEt"lÊSl2). locahzada nâ Ru.r Raimunda
Estevào, 200, Bêkrc PedÍas-l\4dnrcipio

c: Fortalera, Estadodc ceârá.

A Ai/ERICAN TOTÀÉR OO BRÀSL "

CESÊqO DE I{FPAEÍRLÍÍT.RA§ L'IDA

iÍssí? rc GNPJ sb o rf 0{05alB,tlx}1{9
Tdú B]br, q4 El}B à sE(FEfnaA Oe
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PRÉV|A pâÉ ESIÂÇÃO RÁDlÔ BAsÉ
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Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR-ARICE

PREGÃo ELETRÔNlco N' oo6/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' í 5812021

O Seryi@ Nrcional de Aprendiágem Rurdl-Administraqio Rêqional do Ceará -

SENAR-ARCE, tqna público âos inter6sdos, qúe no dia 0€ de.-dezemÊrc de

2021, êE Sh, realizaná licitaçâo na modãlidadê Pregáo ElêtÍôni@, tipo MenoÍ

PEço po. lote, paE a contBtaçao de €mpesa especialiada nE prestaçâo dê

seruiçG, sob demandâ, de tÍansportê de passâgsircs pÔr reio de ônibÚs'

micrcónibus evans, com motorisâ' de amrdo rcn) a§ eslEciÍicaçdês destritras

no Edital e *us Ânexos. O edltâl eslá di§poníJel nos siles u'nwÉnarce'org br e

wMr.liDitacoes-e.com.br. A presênte licitaçáo será Íegulamentadá pelo

Regulamento de Ltcitãgjes e Contrctos do SENAR (Reslut'áo CDN n'00'UCO'

de 2: de fevereiE de 2006). tJlaiores iníomações; (SS) 35358061/3535800S

cpl(@sna(E.org.br. FoÍtâledcE' 0l de Deêmbro de 2{12í '
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